
ESTADO DE MATO GROSSO

cÂmnne MUNtctPAL DE culeeÁ

LEI NO 7.129 DE 14 DE AGOSTO DE 2024.

»TSPON SOBRE A PRIORIDADE DE
ATENDIMENTO A PACIENTES
coNDUzIDos EM nazÃo DE socoRRo
naÉulco PRESTADo PoR PARTE DE
POLICIAIS CryIS OU MILITARES E
BOMBEIROS MILITARES, DESDE QUE
DENTRO DO MESMO GRAU DE RISCO
DOS DEMAIS PACIENTES, NOS
ESTABELECIMENTOS E NOS CASOS QUE
TNDICA B oÁ ourRAS pRovr»ÊNCIAS.

o pRESIDENTE Ua. CÂVfARA MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço

saber que a Câmaru Municipal rejeitou o veto total, e conforme o § 7o do Art. 150 do

Regimento Interno e o § 8o do Art. 29 da Lei Orgânica do Município de Cuiabâ - MT,
promulga a seguinte Lei:

Art. L" Os hospitais, clínicas, postos de saúde, UPA's e estabelecimentos

congêneres do município de Cuiabá, sejam eles públicos ou privados, atenderão, quando se

tratar de pacientes com o mesmo grau de risco, prioritariamente, os conduzidos emtazdo de

socoÍro médico prestado por policiais militares, policiais civis e bombeiros ou sob sua

custódia hospitalar.

Art,2'O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator, quando

pessoa física ou jurídica de direito privado, às seguintes penalidades:

I - advertência, quando da primeira autuação da infração; e

II - multa, quando da segunda autuação

§ 1" A multa prevista no inciso II deste artigo será fixada entre R$ 500,00

(quinhentos reais) e R$ 1.000,00 (um mil reais), de acordo com o porte do empreendimento e

o número de reincidências, e teút seu valor afi'orlizado pelo IPCA ou outro índice que veúa a
substituí-lo.

§ 2" O descumprimento do
ense.iará a responsabílizaçáo adrninistrativa
legislação aplicável.

disposto nesta Lei pelas instituições públicas
de seus dirigentes, em conformidade com a

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data da sua publicagão'
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